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PREFEITURA MUNICiPAL DE PACATUBA,/SE

DtspENsA DE LtCtrAÇÃO no.01412023

JUSTIFICATIVA

o Municipio de Pacatuba, através da secretáÍia de EducaÉo, vem abrir o presente processo
administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, objetivando a Locação do 01 (um) imóvel,
localizado na PraÇâ 31 de Março, n'39, centro Pacatuba- Sê, através da pessoa física do Sr.
EDUARDO ERICO MENÊZES MARTINS, destinado ao funcionãmento do centro de
Distribuição da Alimentação Escolar, da Rede de Ensino deste município, conforme as cláusulas
e condiçÕes estabelecidas pelas partes no Contrato anexo ao Processo em epígraÍe nos moldes
das Leis Federais N". 8.666/93 (LicitaçÕes e Contratos da Admanistração Pública).
BASE LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei Federal no 8.666/93 e alteraÇôes posteriores.

Considerando em virtude de Íuncionar o Centro de Distribuição da Alimentaçáo Escolar, da Rede
de Ensino deste município.

Considerando a necessidade de imóvel ga.ê atmazenaÍ, recebeÍ e distribuir os alimentos para
as Unidades Escolares de Ensino do Município, surge assim, uma precisão urgente de um local
para armazenamento dos produtos alimentÍcios (merenda escolar), garantindo a seguranga e a
qualidade dos alimentos e os equipamentos de reÍrigeraÇáo que devem estar Íuncionando na

tempeÍatura adequada e sempre muito limpos atendendo as condiçÕes adêquada do
armazenamento.

Considerando que no momento o imóvel é a melhor opÉo, por nào haver prédio próprio da
prefêitura para funcionamento do mesmo.

Versa o presente auto sobre dispensa de licitaÉo para locaçáo de imóvel pêla Secretaria de
Educaçáo, local dê funcionamento acima citado.

Relatados, segue manifestaçáo.

A dispensa de licitação, no caso do dispositivo citado, resulta da impossibilidade de o interesse
público ser satisÍeito através de outro imóvel, que não aquele selecionado. As ceracterísticas do
imóvel sâo relevantes, de modo que a prefeitura não tem outra escolha.

Prossegue MarÇal Justen Filho, em sua obra já citada, pá9. 240, lecionando que a contrataçâo
depende de três requisitos, verbis.

a) necessidade de imóvel para desempenho das atividades admtnistrativas da prefeitura,
b) adequaÇão de um determinado amóvel para satisíaçáo do interesse público específico;
c) compatibilidade do preço (ou aluguel) com os parâmetros de mercado.

No mesmo sentido manifêsta-se Jorge Ulisses Jaco
direta sem licitação, 5, ed., Ed. BrasÍlia Jurídica, pgs.
dispensa de licitação, na hipótese em comento: n
condicionando a escolha, atendimento das Ílnaltda
avaliaçáo prévia e compatibilidade de pÍegos.

by Fernandes, em seu livro ContrateÉo
388 a 395 elenca como requjsitos para a
ecessidade de instalaÉo e localização
des precipuas da Prefeitura Municipal,
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O valor contratado está compatível com os valoÍes de mercado de aluguel de imÓveis da cidade,
conforme levantamento de preços de outros imóveis da cidade e conÍorme avaliação feita
previamente.

CONCLUSÃO

Esta Secretaria de EducaÇão Íormula a presente JUSTIFICATIVA para opinar favoravelmente à

celebraçâo da despesa sem a exigência do prévio processo licitatÓrio, ex vi do Art. 24, inciso X,

do Diploma Legal alhures referenciado.

A presente dispensa de licitaÇâo perÍaz um valor global de R$ 16.680,00 (dez mil quatrocentos
e vinte e cinco reais) - a ser pago o valor mensal de R$ 1.390,00 (hum mil trêzentos e noventa
reais) durante 12 (doze) meses.

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitaçáo correrão por conta sêguinte dotaÇão
orçamentária:

UO:27034 - Secretaria Municipal de Educação
PA: 2130 - Manutenção e Func. da Secrêtaria de Educação
ED: 3390.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa física
FR: 15OO10O1 - MDE

A PGM, para apreciação

Neste contexto, submetemos à apreciação da Senhora Prefeita Municipal a presentê
JUSTIFICATIVA, para que, na hipótese de ratificaÇáo da mesma, determine a sua publicação,
na forma do Art. 13, incaso Xll, da Constituição Estadual, como conditio sine qua non para eficácia
deste ato
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